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LEI Nº 9.028, 
DE 12 DE ABRIL DE 1995

– DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES INSTITUCIONAIS 
DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, EM CARÁTER EMERGENCIAL 

E PROVISÓRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º O exercício das atribuições institucionais pre-
vistas na Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro 
de 1993, dar-se-á, em caráter emergencial e provisório, 
até a criação e implantação da estrutura administra-
tiva da Advocacia-Geral da União (AGU), nos termos 
e condições previstos nesta lei.
Art. 2º O Poder Público, por seus órgãos, entes e ins-
tituições, poderá, mediante termo, convênio ou ajus-
te outro, fornecer à AGU, gratuitamente, bens e servi-
ços necessários à sua implantação e funcionamento.
Art. 3º Os Procuradores Regionais da União exerce-
rão a coordenação das atividades das Procuradorias 
da União localizadas em sua área de atuação. (Reda-
ção dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)
§1o O Advogado-Geral da União, com o objetivo de ra-
cionalizar os serviços, poderá desativar Procuradoria 
da União situada em Capital de Unidade da Federa-
ção onde esteja instalada Procuradoria Regional, hi-
pótese em que esta absorverá as atribuições daquela. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)
§2o Ocorrendo a hipótese de que trata o §1o, incumbirá 
ao Advogado-Geral da União dispor sobre a reestru-
turação da Procuradoria Regional, podendo remane-
jar cargos e servidores da Procuradoria desativada. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)
§3o A reestruturação e o remanejamento de que trata o 
§2o serão possíveis inclusive na hipótese de coexistên-
cia das duas Procuradorias, se conveniente a utilização 
de estrutura de apoio única para atender a ambas. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)

§4o Com a mesma fi nalidade de racionalização de 
serviços, fi ca o Advogado-Geral da União igualmente 
autorizado a desativar ou deixar de instalar Procura-
doria Seccional da União, aplicando-se à hipótese, 
no que couber, o disposto na parte fi nal do §1o e no 
§2o deste artigo. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.180-35, de 2001)
Art. 4º Na defesa dos direitos ou interesses da União, 
os órgãos ou entidades da Administração Federal for-
necerão os elementos de fato, de direito e outros ne-
cessários à atuação dos membros da AGU, inclusive 
nas hipóteses de mandado de segurança, habeas data 
e habeas corpus impetrados contra ato ou omissão 
de autoridade federal.
§1º As requisições objeto deste artigo terão trata-
mento preferencial e serão atendidas no prazo ne-
las assinalado.
§2º A responsabilidade pela inobservância do dispos-
to neste artigo será apurada na forma da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990.
§3º O disposto neste artigo aplica-se às requisições 
feitas pelos representantes judiciais da União desig-
nados na forma do art. 69 da Lei Complementar nº 
73, de 1993.
§4o Mediante requisição do Advogado-Geral da União 
ou de dirigente de Procuradoria da Advocacia-Geral da 
União, e para os fi ns previstos no caput, os órgãos e 
as entidades da Administração Federal designarão ser-
vidores para que atuem como peritos ou assistentes 
técnicos em feitos específi cos, aplicáveis a esta requi-
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sição as disposições dos §§1o e 2o do presente artigo. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)
Art. 5º Nas audiências de reclamações trabalhistas 
em que a União seja parte, será obrigatório o compa-
recimento de preposto que tenha completo conheci-
mento do fato objeto da reclamação, o qual, na au-
sência do representante judicial da União, entregará 
a contestação subscrita pelo mesmo.
Art. 6º A intimação de membro da Advocacia-Geral 
da União, em qualquer caso, será feita pessoalmente.
§1º O disposto neste artigo se aplica aos representan-
tes judiciais da União designados na forma do art. 69 
da Lei Complementar nº 73, de 1993. (Renumerado pela 
Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.8.2001)
§2o As intimações a serem concretizadas fora da sede 
do juízo serão feitas, necessariamente, na forma pre-
vista no art. 237, inciso II, do Código de Processo Civil. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)
Art. 7º O vencimento básico dos cargos efetivos de 
Advogado da União, criados pelo art. 62 da Lei Comple-
mentar nº 73, de 1993, é o fixado no Anexo I desta lei.
Parágrafo único. Os Advogados da União farão jus, 
além do vencimento básico, à Gratificação de Ativida-
de, instituída pela Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto 
de 1992, no percentual de cento e sessenta por cen-
to, bem como à gratificação a que se refere o art. 7º 
da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, conforme 
valores constantes do Anexo I desta lei.
Art. 8º São criadas quarenta e uma Procuradorias 
Seccionais da União, a serem implantadas, conforme 
a necessidade do serviço, nas cidades onde estejam 
instaladas varas da Justiça Federal.
Art. 8o-A. (Revogado pela Lei nº 10.480, de 2.7.2002)
Art. 8o-B. São instituídas na Advocacia-Geral da 
União, com funções de integração e coordenação, a 
Câmara de Atividades de Contencioso e a Câmara de 
Atividades de Consultoria. (Incluído pela Medida Pro-
visória nº 2.180-35, de 2001)
Parágrafo único. As Câmaras objeto do caput terão 
disciplinamento em ato do Advogado-Geral da União. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)
Art. 8o-C.  O Advogado-Geral da União, na defesa dos 
interesses desta e em hipóteses as quais possam tra-
zer reflexos de natureza econômica, ainda que indi-
retos, ao erário federal, poderá avocar, ou integrar e 
coordenar, os trabalhos a cargo de órgão jurídico de 
empresa pública ou sociedade de economia mista, a 
se desenvolverem em sede judicial ou extrajudicial. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)

Parágrafo único. Poderão ser cometidas, à Câmara 
competente da Advocacia-Geral da União, as funções 
de executar a integração e a coordenação previs-
tas neste artigo. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.180-35, de 2001)
Art. 8o-D. É criado o Departamento de Cálculos e 
Perícias da Advocacia-Geral da União, integrante da 
estrutura organizacional da Procuradoria-Geral da 
União e ao titular desta imediatamente subordinado. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)
§1o Ao Departamento de Cálculos e Perícias compete, 
especialmente: (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.180-35, de 2001)
I – supervisionar, coordenar, realizar, rever e acom-
panhar os trabalhos técnicos, de cálculo e periciais, 
referentes aos feitos de interesse da União, de suas 
autarquias e fundações públicas, às liquidações de 
sentença e aos processos de execução; e (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)
II – examinar os cálculos constantes dos precatórios 
judiciários de responsabilidade da União, das autar-
quias e fundações públicas federais, antes do paga-
mento dos respectivos débitos. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.180-35, de 2001)
§2o O Departamento de Cálculos e Perícias partici-
pará, nos aspectos de sua competência, do acompa-
nhamento, controle e centralização de precatórios, de 
interesse da Administração Federal direta e indireta, 
atribuídos à Advocacia-Geral da União pela Lei no 
9.995, de 25 de julho de 2000. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.180-35, de 2001)
§3o As unidades, das autarquias e fundações públi-
cas, que tenham a seu cargo as matérias de compe-
tência do Departamento de Cálculos e Perícias, da 
Advocacia-Geral da União, atuarão sob a supervisão 
técnica deste. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.180-35, de 2001)
§4o Os órgãos e entidades da Administração Federal 
prestarão, ao Departamento de Cálculos e Perícias, o 
apoio que se faça necessário ao desempenho de suas 
atividades, inclusive colocando à sua disposição pes-
soal especializado. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.180-35, de 2001)
§5o O Advogado-Geral da União disporá, nos termos 
do art. 45 da Lei Complementar no 73, de 1993, sobre 
o Departamento de Cálculos e Perícias e editará os 
demais atos necessários ao cumprimento do dispos-
to neste artigo. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.180-35, de 2001)
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LEI Nº 9.873, 
DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999

– ESTABELECE PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE AÇÃO PUNITIVA 
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, DIRETA E INDIRETA. (PGF E AGU)

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a 
Medida Provisória nº 1.859-17, de 1999, que o Congres-
so Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo 
único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 
seguinte Lei:
Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva 
da Administração Pública Federal, direta e indire-
ta, no exercício do poder de polícia, objetivando 
apurar infração à legislação em vigor, contados 
da data da prática do ato ou, no caso de infra-
ção permanente ou continuada, do dia em que 
tiver cessado.
§1º Incide a prescrição no procedimento adminis-
trativo paralisado por mais de três anos, penden-
te de julgamento ou despacho, cujos autos serão 
arquivados de ofício ou mediante requerimento 
da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisa-
ção, se for o caso.
§2º Quando o fato objeto da ação punitiva da Admi-
nistração também constituir crime, a prescrição reger-
-se-á pelo prazo previsto na lei penal.
 Art. 1º-A. Constituído defi nitivamente o crédito não 
tributário, após o término regular do processo ad-
ministrativo, prescreve em 5 (cinco) anos a ação de 
execução da administração pública federal relativa a 
crédito decorrente da aplicação de multa por infra-
ção à legislação em vigor. (Incluído pela Lei nº 11.941, 
de 2009)
Art. 2º Interrompe-se a prescrição da ação punitiva: 
(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009

I – pela notifi cação ou citação do indiciado ou acusa-
do, inclusive por meio de edital; (Redação dada pela 
Lei nº 11.941, de 2009)
II – por qualquer ato inequívoco, que importe apu-
ração do fato;
III – pela decisão condenatória recorrível.
IV – por qualquer ato inequívoco que importe em 
manifestação expressa de tentativa de solução con-
ciliatória no âmbito interno da administração pública 
federal. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
 Art. 2º-A. Interrompe-se o prazo prescricional da 
ação executória: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
 I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em 
execução fi scal; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
 II – pelo protesto judicial; (Incluído pela Lei nº 11.941, 
de 2009)
 III – por qualquer ato judicial que constitua em mora 
o devedor; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
 IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudi-
cial, que importe em reconhecimento do débito pelo 
devedor; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
 V – por qualquer ato inequívoco que importe em mani-
festação expressa de tentativa de solução conciliatória 
no âmbito interno da administração pública federal. 
(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
Art. 3º Suspende-se a prescrição durante a vigência:
 I – dos compromissos de cessação ou de desempe-
nho, respectivamente, previstos nos arts. 53 e 58 da 
Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;
II – (Revogado pela Lei nº 13.506, de 2017)
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Art. 4º Ressalvadas as hipóteses de interrupção pre-
vistas no art. 2º, para as infrações ocorridas há mais 
de três anos, contados do dia 1º de julho de 1998, a 
prescrição operará em dois anos, a partir dessa data.
Art. 5º O disposto nesta Lei não se aplica às infra-
ções de natureza funcional e aos processos e proce-
dimentos de natureza tributária.
Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados com 
base na Medida Provisória nº 1.859-16, de 24 de se-
tembro de 1999.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
Art. 8º Ficam revogados o art. 33 da Lei nº 6.385, de 
1976, com a redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997, o 
art. 28 da Lei nº 8.884, de 1994, e demais disposições 
em contrário, ainda que constantes de lei especial.
Congresso Nacional, em 23 de novembro de 1999; 178º 
da Independência e 111º da República.
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 LEI COMPLEMENTAR Nº 110, 
DE 29 DE JUNHO DE 2001

– INSTITUI CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS, AUTORIZA CRÉDITOS DE 
COMPLEMENTOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM CONTAS VINCULADAS 

DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO – FGTS. (PGFN)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar:
Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pe-
los empregadores em caso de despedida de empregado 
sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o 
montante de todos os depósitos devidos, referentes ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, durante 
a vigência do contrato de trabalho, acrescido das re-
munerações aplicáveis às contas vinculadas. (Vide: ADIN 
2.556-2 e ADIN 2.568-6) (Vide Medida Provisória nº 905, 
de 2019) (Produção de efeitos) (Revogada pela Medida 
Provisória nº 955, de 2020) (Vide Lei nº 13.932, de 2019)
Parágrafo único. Ficam isentos da contribuição social 
instituída neste artigo os empregadores domésticos.
Art. 2º Fica instituída contribuição social devida pe-
los empregadores, à alíquota de cinco décimos por 
cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, 
a cada trabalhador, incluídas as parcelas de que trata 
o art. 15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. (Vide: 
ADIN 2.556-2 e ADIN 2.568-6)
§1o Ficam isentas da contribuição social instituída 
neste artigo:
I – as empresas inscritas no Sistema Integrado de Pa-
gamento de Impostos e Contribuições das Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, des-
de que o faturamento anual não ultrapasse o limite 
de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais);
II – as pessoas físicas, em relação à remuneração de 
empregados domésticos; e

III – as pessoas físicas, em relação à remuneração de 
empregados rurais, desde que sua receita bruta anual 
não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão 
e duzentos mil reais).
§2o A contribuição será devida pelo prazo de sessenta 
meses, a contar de sua exigibilidade.
Art. 3º Às contribuições sociais de que tratam os arts. 
1o e 2o aplicam-se as disposições da Lei nº 8.036, de 11 
de maio de 1990, e da Lei nº 8.844, de 20 de janeiro 
de 1994, inclusive quanto a sujeição passiva e equi-
parações, prazo de recolhimento, administração, fi s-
calização, lançamento, consulta, cobrança, garantias, 
processo administrativo de determinação e exigência 
de créditos tributários federais. (Vide: ADIN 2.556-2 e 
ADIN 2.568-6)
§1o As contribuições sociais serão recolhidas na rede 
arrecadadora e transferidas à Caixa Econômica Fede-
ral, na forma do art. 11 da Lei nº 8.036, de 11 de maio 
de 1990, e as respectivas receitas serão incorpora-
das ao FGTS.
§2o A falta de recolhimento ou o recolhimento após o 
vencimento do prazo sem os acréscimos previstos no 
art. 22 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, sujei-
tarão o infrator à multa de setenta e cinco por cento, 
calculada sobre a totalidade ou a diferença da con-
tribuição devida.
§3o A multa será duplicada na ocorrência das hipó-
teses previstas no art. 23, §3o, da Lei nº 8.036, de 11 
de maio de 1990, sem prejuízo das demais comina-
ções legais.
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Art. 4º Fica a Caixa Econômica Federal autorizada 
a creditar nas contas vinculadas do FGTS, a expen-
sas do próprio Fundo, o complemento de atualização 
monetária resultante da aplicação, cumulativa, dos 
percentuais de dezesseis inteiros e sessenta e quatro 
centésimos por cento e de quarenta e quatro inteiros 
e oito décimos por cento, sobre os saldos das contas 
mantidas, respectivamente, no período de 1o de de-
zembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante 
o mês de abril de 1990, desde que:
I – o titular da conta vinculada firme o Termo de Ade-
são de que trata esta Lei Complementar;
II – até o sexagésimo terceiro mês a partir da data de 
publicação desta Lei Complementar, estejam em vigor 
as contribuições sociais de que tratam os arts. 1o e 2o; 
e (Vide: ADIN 2.556-2 e ADIN 2.568-6)
III – a partir do sexagésimo quarto mês da publica-
ção desta Lei Complementar, permaneça em vigor a 
contribuição social de que trata o art. 1o. (Vide: ADIN 
2.556-2 e ADIN 2.568-6)
Parágrafo único. O disposto nos arts. 9o, II, e 22, §2o, 
da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, não se aplica, 
em qualquer hipótese, como decorrência da efetivação 
do crédito de complemento de atualização monetária 
de que trata o caput deste artigo.
Art. 5º O complemento de que trata o art. 4o será 
remunerado até o dia 10 do mês subseqüente ao da 
publicação desta Lei Complementar, com base nos 
mesmos critérios de remuneração utilizados para as 
contas vinculadas.
Parágrafo único. O montante apurado na data a que 
se refere o caput será remunerado, a partir do dia 
11 do mês subseqüente ao da publicação desta Lei 
Complementar, com base na Taxa Referencial – TR, até 
que seja creditado na conta vinculada do trabalhador.
Art. 6º O Termo de Adesão a que se refere o inciso 
I do art. 4o, a ser firmado no prazo e na forma defini-
dos em Regulamento, conterá:
I – a expressa concordância do titular da conta vin-
culada com a redução do complemento de que trata 
o art. 4o, acrescido da remuneração prevista no caput 
do art. 5o, nas seguintes proporções:
a – zero por cento sobre o total do complemento de 
atualização monetária de valor até R$ 2.000,00 (dois 
mil reais);
b – oito por cento sobre o total do complemento de 
atualização monetária de valor de R$ 2.000,01 (dois 
mil reais e um centavo) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

c- doze por cento sobre o total do complemento de 
atualização monetária de valor de R$ 5.000,01 (cinco 
mil reais e um centavo) a R$ 8.000,00 (oito mil reais);
d – quinze por cento sobre o total do complemento de 
atualização monetária de valor acima de R$ 8.000,00 
(oito mil reais);
II – a expressa concordância do titular da conta vin-
culada com a forma e os prazos do crédito na conta 
vinculada, especificados a seguir:
a – complemento de atualização monetária no valor 
total de R$ 1.000,00 (um mil reais), até junho de 2002, 
em uma única parcela, para os titulares de contas 
vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão 
até o último dia útil do mês imediatamente anterior;
b – complemento de atualização monetária no valor 
total de R$ 1.000,01 (um mil reais e um centavo) a R$ 
2.000,00 (dois mil reais), em duas parcelas semestrais, 
com o primeiro crédito em julho de 2002, sendo a pri-
meira parcela de R$ 1.000,00 (um mil reais), para os 
titulares de contas vinculadas que tenham firmado o 
Termo de Adesão até o último dia útil do mês ime-
diatamente anterior;
c – complemento de atualização monetária no valor 
total de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) a R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), em cinco parcelas semes-
trais, com o primeiro crédito em janeiro de 2003, para 
os titulares de contas vinculadas que tenham firmado 
o Termo de Adesão até o último dia útil do mês ime-
diatamente anterior;
d – complemento de atualização monetária no valor 
total de R$ 5.000,01 (cinco mil reais e um centavo) a 
R$ 8.000,00 (oito mil reais), em sete parcelas semes-
trais, com o primeiro crédito em julho de 2003, para 
os titulares de contas vinculadas que tenham firma-
do o Termo de Adesão até o último dia útil do mês 
imediatamente anterior;
e – complemento de atualização monetária no valor 
total acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), em sete 
parcelas semestrais, com o primeiro crédito em janei-
ro de 2004, para os titulares de contas vinculadas que 
tenham firmado o Termo de Adesão até o último dia 
útil do mês imediatamente anterior; e
III – declaração do titular da conta vinculada, sob as 
penas da lei, de que não está nem ingressará em ju-
ízo discutindo os complementos de atualização mo-
netária relativos a junho de 1987, ao período de 1o de 
dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e 
maio de 1990 e a fevereiro de 1991.
§1o No caso da alínea b do inciso I, será creditado 
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), quando a apli-
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cação do percentual de redução resultar em quantia 
inferior a este.
§2o No caso da alínea c do inciso I, será creditado valor 
de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), quan-
do a aplicação do percentual de redução resultar em 
quantia inferior a este.
§3o No caso da alínea d do inciso I será creditado va-
lor de R$ 7.040,00 (sete mil e quarenta reais), quan-
do a aplicação do percentual de redução resultar em 
quantia inferior a este.
§4o Para os trabalhadores que vierem a firmar seus ter-
mos de adesão após as datas previstas nas alíneas a 
a d do inciso II, os créditos em suas contas vinculadas 
iniciar-se-ão no mês subseqüente ao da assinatura do 
Termo de Adesão, observadas as demais regras cons-
tantes nesses dispositivos, quanto a valores, número 
e periodicidade de pagamento de parcelas.
§5o As faixas de valores mencionadas no inciso II do 
caput serão definidas pelos complementos a que se 
refere o art. 4o, acrescidos da remuneração prevista 
no caput do art. 5o, antes das deduções de que tra-
tam o inciso I do caput e os §§1o e 2o.
§6o O titular da conta vinculada fará jus ao crédi-
to de que trata o inciso II do caput deste artigo, em 
uma única parcela, até junho de 2002, disponível para 
imediata movimentação a partir desse mês, nas se-
guintes situações:
I – na hipótese de o titular ou qualquer de seus de-
pendentes for acometido de neoplasia maligna, nos 
termos do inciso XI do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 
de maio de 1990;
II – quando o titular ou qualquer de seus dependen-
tes for portador do vírus HIV;
III – se o trabalhador, com crédito de até R$ 2.000,00 
(dois mil reais), for aposentado por invalidez, em fun-
ção de acidente do trabalho ou doença profissional, ou 
aposentado maior de sessenta e cinco anos de idade;
IV – quando o titular ou qualquer de seus dependen-
tes for acometido de doença terminal.
§7o O complemento de atualização monetária de valor 
total acima de R$ 2.000,00 (dois mil reais) poderá, a 
critério do titular da conta vinculada, ser resgatado 
mediante entrega, em julho de 2002, ou nos seis me-
ses seguintes, no caso de adesões que se efetuarem 
até dezembro de 2002, de documento de quitação com 
o FGTS autorizando a compra de título, lastreado nas 
receitas decorrentes das contribuições instituídas pe-
los arts. 1o e 2o desta Lei Complementar, de valor de 
face equivalente ao valor do referido complemento 

nos termos e condições estabelecidas pelo Conse-
lho Monetário Nacional – CMN. (Vide: ADIN 2.568-6)
Art. 7º Ao titular da conta vinculada que se en-
contre em litígio judicial visando ao pagamento dos 
complementos de atualização monetária relativos a 
junho de 1987, dezembro de 1988 a fevereiro de 1989, 
abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, é facultado 
receber, na forma do art. 4o, os créditos de que tra-
ta o art. 6o, firmando transação a ser homologada no 
juízo competente.
Art. 8º A movimentação da conta vinculada, no que 
se refere ao crédito do complemento de atualização 
monetária, observará as condições previstas no art. 20 
da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, inclusive nos 
casos em que o direito do titular à movimentação da 
conta tenha sido implementado em data anterior à 
da publicação desta Lei Complementar.
Art. 9º As despesas com as obrigações decorrentes 
dos montantes creditados na forma do art. 6o pode-
rão ser diferidas contabilmente, para apropriação no 
resultado do balanço do FGTS, no prazo de até quinze 
anos, a contar da publicação desta Lei Complementar.
Art. 10. Os bancos que, no período de dezembro de 
1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio 
de 1990, eram depositários das contas vinculadas do 
FGTS, ou seus sucessores, repassarão à Caixa Econô-
mica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informa-
ções cadastrais e financeiras necessárias ao cálculo 
do complemento de atualização monetária de que 
trata o art. 4o.
§1o A Caixa Econômica Federal estabelecerá a forma e 
o cronograma dos repasses das informações de que 
trata o caput deste artigo.
§2o Pelo descumprimento dos prazos e das demais 
obrigações estipuladas com base neste artigo, os ban-
cos de que trata o caput sujeitam-se ao pagamento 
de multa equivalente a dez por cento do somatório 
dos saldos das contas das quais eram depositários, 
remunerados segundo os mesmos critérios previs-
tos no art. 5o.
§3o Os órgãos responsáveis pela auditoria integrada 
do FGTS examinarão e homologarão, no prazo de ses-
senta dias, a contar da publicação desta Lei Comple-
mentar, o aplicativo a ser utilizado na validação das 
informações de que trata este artigo.
Art. 11. A Caixa Econômica Federal, até 30 de abril de 
2002, divulgará aos titulares de contas vinculadas os 
respectivos valores dos complementos de atualização 
monetária a que têm direito, com base nas informa-
ções cadastrais e financeiras de que trata o art. 10.
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Art. 12. O Tesouro Nacional fi ca subsidiariamente 
obrigado à liquidação dos valores a que se refere o 
art. 4o, nos prazos e nas condições estabelecidos nos 
arts. 5o e 6o, até o montante da diferença porventu-
ra ocorrida entre o valor arrecadado pelas contribui-
ções sociais de que tratam os arts. 1o e 2o e aquele 
necessário ao resgate dos compromissos assumidos. 
(Vide: ADIN 2.568-6)
Art. 13. As leis orçamentárias anuais referentes aos 
exercícios de 2001, 2002 e 2003 assegurarão destinação 
integral ao FGTS de valor equivalente à arrecadação 
das contribuições de que tratam os arts. 1o e 2o desta 
Lei Complementar. (Vide: ADIN 2.556-2 e ADIN 2.568-6)

Art. 14. Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo efeitos: (Vide: 
ADIN 2.556-2 e ADIN 2.568-6)
I – noventa dias a partir da data inicial de sua vigên-
cia, relativamente à contribuição social de que trata o 
art. 1o; e (Vide: ADIN 2.556-2 e ADIN 2.568-6)
II – a partir do primeiro dia do mês seguinte ao no-
nagésimo dia da data de início de sua vigência, no 
tocante à contribuição social de que trata o art. 2o. 
(Vide: ADIN 2.556-2 e ADIN 2.568-6)
Brasília, 29 de junho de 2001; 180o da Independência 
e 113o da República.
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LEI Nº 6.367, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 1976.

– DISPÕE SOBRE O SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO A CARGO DO INPS. (PGF)

Art. 1º O seguro obrigatório contra acidentes do tra-
balho dos empregados segurados do regime de previ-
dência social da Lei número 3.807, de 26 de agosto de 
1960 (Lei Orgânica da Previdência Social), e legislação 
posterior, é realizado pelo Instituto Nacional de Pre-
vidência Social (INPS).
§1º Consideram-se também empregados, para os 
fi ns desta lei, o trabalhador temporário, o trabalha-
dor avulso, assim entendido o que presta serviços 
a diversas empresas, pertencendo ou não a sindi-
cato, inclusive o estivador, o conferente e asseme-
lhados, bem como o presidiário que exerce trabalho 
remunerado.
§2º Esta lei não se aplica ao titular de fi rma individual, 
ao diretor, sócio gerente, sócio solidário, sócio cotista 
e sócio de indústria de qualquer empresa, que não 
tenha a condição de empregado, nem ao trabalhador 
autônomo e ao empregado doméstico.
Art. 2º Acidente do trabalho é aquele que ocorrer 
pelo exercício do trabalho a serviço da empresa, pro-
vocando lesão corporal ou perturbação funcional que 
cause a morte, ou perda, ou redução, permanente ou 
temporária, da capacidade para o trabalho.
§1º Equiparam-se ao acidente do trabalho, para os 
fi ns desta lei:
I – a doença profi ssional ou do trabalho, assim en-
tendida a inerente ou peculiar a determinado ramo 
de atividade e constante de relação organizada pelo 
Ministério da Previdência e Assistência Social (MPAS);
II – o acidente que, ligado ao trabalho, embora não te-
nha sido a causa única, haja contribuído diretamente 
para a morte, ou a perda, ou redução da capacidade 
para o trabalho;

III – o acidente sofrido pelo empregado no local e no 
horário do trabalho, em conseqüência de:
a) ato de sabotagem ou de terrorismo praticado por 
terceiros, inclusive companheiro de trabalho;
b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por 
motivo de disputa relacionada com o trabalho;
c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia 
de terceiro inclusive companheiro de trabalho;
d) ato de pessoa privada do uso da razão;
e) desabamento, inundação ou incêndio;
f) outros casos fortuitos ou decorrentes de força maior.
IV – a doença proveniente de contaminação aciden-
tal de pessoal de área médica, no exercício de sua 
atividade;
V – o acidente sofrido pelo empregado ainda que fora 
do local e horário de trabalho:
a) na execução de ordem ou na realização de serviço 
sob a autoridade da empresa;
b) na prestação espontânea de qualquer serviço à 
empresa para lhe evitar prejuízo ou proporcionar pro-
veito;
c) em viagem a serviço da empresa, seja qual for o 
meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de pro-
priedade do empregado;
d) no percurso da residência para o trabalho ou des-
te para aquela.
§2º Nos períodos destinados a refeição ou descan-
so, ou por ocasião da satisfação de outras necessi-
dades fisiológicas, no local do trabalho ou duran-
te este, o empregado será considerado a serviço 
da empresa.
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§3º Em casos excepcionais, constatando que doen-
ça não incluída na relação prevista no item I do §1º 
resultou de condições especiais em que o trabalho 
é executado e com ele se relaciona diretamente, o 
Ministério da Previdência e Assistência Social deverá 
considerá-la como acidente do trabalho.
§4º Não poderão ser consideradas, para os fins do 
disposto no §3º, a doença degenerativa, a ineren-
te a grupo etário e a que não acarreta incapacidade 
para o trabalho.
§5º Considera-se como dia do acidente, no caso de 
doença profissional ou do trabalho, a data da comuni-
cação desta à empresa ou, na sua falta, a da entrada 
do pedido de benefício do INPS, a partir de quando 
serão devidas as prestações cabíveis.
Art. 3º Não será considerada agravação ou compli-
cação de acidente do trabalho lesão que, resultante 
de outro acidente, se associe ou se superponha às 
conseqüências do anterior.
Art. 4º Em caso de acidente do trabalho, os segura-
dos de que trata o Art. 1º e seus dependentes terão 
direito, independentemente de período de carência, 
às prestações previdenciárias cabíveis, observado o 
disposto nesta lei.
Art. 5º Os benefícios por acidente do trabalho se-
rão calculados, concedidos, mantidos e reajustados na 
forma do regime de previdência social do INPS, salvo 
no tocante aos valores dos benefícios de que trata 
este artigo, que serão os seguintes:
I – auxílio-doença – valor mensal igual a 92% (noventa 
e dois por cento) do salário-de-contribuição do em-
pregado, vigente no dia do acidente, não podendo 
ser inferior a 92% (noventa e dois por cento) de seu 
salário-de-benefício;
II – aposentadoria por invalidez – valor mensal igual 
ao do salário-de-contribuição vigente no dia do aci-
dente, não podendo ser inferior ao de seu salário-
-de-benefício;
III – pensão – valor mensal igual ao estabelecido no 
item II, qualquer que seja o número inicial de de-
pendentes.
§1º Não serão considerados para a fixação do salário-
-de-contribuição de que trata este artigo os aumentos 
que excedam os limites legais, inclusive os volunta-
riamente concedidos nos 12 (doze) meses imediata-
mente anteriores ao início do benefício salvo se re-
sultantes de promoções reguladas por normas gerais 
da empresa admitidas pela legislação do trabalho, de 
sentenças normativas ou de reajustamentos salariais 
obtidos pela categoria respectiva.

§2º A pensão será devida a contar da data do óbito, 
e o benefício por incapacidade a contar do 16º (déci-
mo sexto) dia do afastamento do trabalho, cabendo à 
empresa pagar a remuneração integral do dia do aci-
dente e dos 15 (quinze) dias seguintes.
§3º O valor da aposentadoria por invalidez do segu-
rado que em conseqüência do acidente do trabalho 
necessitar da assistência permanente de outra pessoa, 
segundo critérios previamente estabelecidos pelo Mi-
nistério da Previdência e Assistência Social, será ma-
jorado em 25% (vinte e cinco por cento).
§4º No caso de empregado de remuneração variável e 
de trabalhador avulso, o valor dos benefícios de que 
trata este artigo, respeitado o percentual previsto no 
seu item I, será calculado com base na média aritmética:
I – dos 12 (doze) maiores salários-de-contribuição apu-
rados em período não superior a 18 (dezoito) meses 
imediatamente anteriores ao acidente, se o segurado 
contar, nele, mais de 12 (doze) contribuições;
II – dos salários-de-contribuição compreendidos nos 
12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do aci-
dente ou no período de que trata o item I, conforme 
for mais vantajoso, se o segurado contar 12 (doze) ou 
menos contribuições nesse período.
§5º O direito ao auxílio-doença, à aposentadoria por 
invalidez ou a pensão, nos termos deste artigo, ex-
clui o direito aos mesmos benefícios nas condições 
do regime de previdência social do INPS, sem prejuízo 
porém dos demais benefícios por este assegurados.
§6º Quando se tratar do trabalhador avulso referido 
no §1º do art. 1º desta lei, o benefício por incapaci-
dade ficará a cargo do Instituto Nacional de Previdên-
cia Social (INPS), a partir do dia seguinte ao acidente.
§7º Nenhum dos benefícios por acidente do trabalho 
de que trata este artigo poderá ser inferior ao salário 
mínimo do local de trabalho do acidentado, ressalva-
do o disposto no inciso I deste artigo.
Art. 6º O acidentado do trabalho que, após a consoli-
dação das lesões resultantes do acidente, permanecer 
incapacitado para o exercício de atividade que exercia 
habitualmente, na época do acidente, mas não para 
o exercício de outra, fará jus, a partir da cessação do 
auxílio-doença, a auxílio-acidente.
§1º O auxílio-acidente, mensal, vitalício e independen-
te de qualquer remuneração ou outro benefício não 
relacionado ao mesmo acidente, será concedido, man-
tido e reajustado na forma do regime de previdência 
social do INPS e corresponderá a 40% (quarenta por 
cento) do valor de que trata o inciso II do art. 5º des-
ta lei, observado o disposto no §4º do mesmo artigo.
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§2º A metade do valor do auxílio-acidente será incor-
porada ao valor da pensão quando a morte do seu 
titular não resultar de acidente do trabalho.
§3º O titular do auxílio-acidente terá direito ao abo-
no anual.
Art. 7º Em caso de morte decorrente de acidente do 
trabalho, será também devido aos dependentes do 
acidentado um pecúlio no valor de 30 (trinta) vezes o 
valor de referência, fixado nos termos da Lei número 
6.205, de 29 de abril de 1975, vigente na localidade de 
trabalho do acidentado.
Art. 8º Em caso de aposentadoria por invalidez, de-
corrente de acidente de trabalho, será devido, tam-
bém, ao acidentado, um pecúlio de 15 (quinze) vezes 
o valor de referência, fixado nos termos da Lei número 
6.205, de 29 de abril de 1975, vigente na localidade de 
trabalho do acidentado.
Art. 9º O acidentado do trabalho que, após a conso-
lidação das lesões resultantes do acidente, apresen-
tar, como seqüelas definitivas, perdas anatômicas ou 
redução da capacidade funcional, constantes de rela-
ção previamente elaborada pelo Ministério da Previ-
dência e Assistência Social (MPAS), as quais, embora 
não impedindo o desempenho da mesma atividade, 
demandem, permanentemente, maior esforço na re-
alização do trabalho, fará jus, a partir da cessação do 
auxílio-doença, a um auxílio mensal que correspon-
derá a 20% (vinte por cento) do valor de que trata o 
inciso II do Artigo 5º desta lei, observando o disposto 
no §4º do mesmo artigo.
Parágrafo único. Esse benefício cessará com a aposen-
tadoria do acidentado e seu valor não será incluído 
no cálculo de pensão.
Art. 10. A assistência médica, aí incluídas a cirúrgi-
ca, a hospitalar, farmacêutica e a odontológica, bem 
como o transporte do acidentado e a reabilitação 
profissional, quando indicada, serão devidos em ca-
ráter obrigatório.
Art. 11. Quando a perda ou redução da capacidade 
funcional puder ser atenuada pelo uso de aparelhos 
de prótese ou órtese, estes serão fornecidos pelo INPS, 
independentemente das prestações cabíveis.
Art. 12. Nas localidades onde o INPS não dispuser de 
recursos próprios ou contratados, a empresa prestará 
ao acidentado a assistência médica de emergência e, 
quando indispensável a critério do médico, providen-
ciará sua remoção.
§1º Entende-se como assistência médica de emer-
gência a necessária ao atendimento do acidentado 
até que o INPS assuma a responsabilidade por ele.

§2º O INPS reembolsará a empresa das despesas com 
a assistência de que trata este artigo até limites com-
patíveis com os padrões do local de atendimento.
Art. 13. Para pleitear direitos decorrentes desta lei, 
não é obrigatória a constituição de advogado.
Art. 14. A empresa deverá, salvo em caso de impos-
sibilidade absoluta, comunicar o acidente do trabalho 
ao INPS dentro de 24 (vinte quatro) horas, e à autori-
dade policial competente no caso de morte, sob pena 
de multa de 1 (um) a 10 (dez) vezes o maior valor de 
referência fixado nos termos da Lei nº 6.205, de 29 
de abril de 1975.
Parágrafo único. Compete ao INPS aplicar e cobrar a 
multa de que trata este artigo.
Art. 15. O custeio dos encargos decorrentes desta lei 
será atendido pelas atuais contribuições previdenciá-
rias a cargo da União, da empresa e do segurado, com 
um acréscimo, a cargo exclusivo da empresa, das se-
guintes percentagens do valor da folha de salário de 
contribuição dos segurados de que trata o Art. 1º :
I – 0,4% (quatro décimos por cento) para a empresa 
em cuja atividade o risco de acidente do trabalho seja 
considerado leve;
II – 1,2% (um e dois décimos por cento) para a empresa 
em cuja atividade esse risco seja considerado médio;
III – 2,5% (dois e meio por cento) para a empresa 
em cuja atividade esse risco seja considerado grave.
§1º O acréscimo de que trata este artigo será reco-
lhido juntamente com as demais contribuições arre-
cadadas pelo INPS.
§2º O Ministério da Previdência e Assistência Social 
(MPAS) classificará os três graus de risco em tabela 
própria organizada de acordo com a atual experiên-
cia de risco, na qual as empresas serão automatica-
mente enquadradas, segundo a natureza da respec-
tiva atividade.
§3º A tabela será revista trienalmente pelo Ministério 
da Previdência e Assistência Social, de acordo com a 
experiência de risco verificada no período.
§4º O enquadramento individual na tabela, de ini-
ciativa da empresa, poderá ser revisto pelo INPS, a 
qualquer tempo.
Art. 16. A contribuição anual da previdência social 
para a Fundação Centro Nacional de Segurança, Hi-
giene e Medicina do Trabalho – FUNDACENTRO, insti-
tuída pela Lei nº 5.161, de 21 de outubro de 1966, será 
de um por cento da receita adicional prevista no art. 
15 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 6.617, de 1978)
Art. 17. (Revogado pela Lei nº 6.617, de 1978)
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LEI Nº 11.516, 
DE 28 DE AGOSTO DE 2007 

– DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO INSTITUTO CHICO MENDES DE 
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE – INSTITUTO CHICO MENDES. (PGF)

Art. 1o Fica criado o Instituto Chico Mendes de Con-
servação da Biodiversidade – Instituto Chico Mendes, 
autarquia federal dotada de personalidade jurídica 
de direito público, autonomia administrativa e fi nan-
ceira, vinculada ao Ministério do Meio Ambiente, com 
a fi nalidade de:
I – executar ações da política nacional de unidades 
de conservação da natureza, referentes às atribuições 
federais relativas à proposição, implantação, gestão, 
proteção, fi scalização e monitoramento das unidades 
de conservação instituídas pela União;
II – executar as políticas relativas ao uso sustentável 
dos recursos naturais renováveis e ao apoio ao extra-
tivismo e às populações tradicionais nas unidades de 
conservação de uso sustentável instituídas pela União;
III – fomentar e executar programas de pesquisa, pro-
teção, preservação e conservação da biodiversidade e 
de educação ambiental;
IV – exercer o poder de polícia ambiental para a pro-
teção das unidades de conservação instituídas pela 
União; e
V – promover e executar, em articulação com os demais 
órgãos e entidades envolvidos, programas recreacio-
nais, de uso público e de ecoturismo nas unidades de 
conservação, onde estas atividades sejam permitidas.
Parágrafo único. O disposto no inciso IV do caput des-
te artigo não exclui o exercício supletivo do poder de 
polícia ambiental pelo Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA.
Art. 2o O Instituto Chico Mendes será administrado 
por 1 (um) Presidente e 4 (quatro) Diretores.

Art. 3º O patrimônio, os recursos orçamentários, ex-
tra-orçamentários e fi nanceiros, o pessoal, os cargos e 
funções vinculados ao Ibama, relacionados às fi nali-
dades elencadas no art. 1o desta Lei fi cam transferidos 
para o Instituto Chico Mendes, bem como os direitos, 
créditos e obrigações, decorrentes de lei, ato adminis-
trativo ou contrato, inclusive as respectivas receitas.
Parágrafo único. Ato do Poder Executivo disciplinará 
a transição do patrimônio, dos recursos orçamentá-
rios, extra-orçamentários e fi nanceiros, de pessoal, de 
cargos e funções, de direitos, créditos e obrigações, 
decorrentes de lei, ato administrativo ou contrato, in-
clusive as respectivas receitas do Ibama para o Insti-
tuto Chico Mendes.
Art. 4º Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo, 
os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores – DAS e Funções Gra-
tifi cadas – FG, para integrar a estrutura do Instituto 
Chico Mendes.
I – 1 (um) DAS-6;
II – 3 (três) DAS-4; e
III – 153 (cento e cinqüenta e três) FG-1.
Parágrafo único. As funções de que trata o inciso III 
do caput deste artigo deverão ser utilizadas exclusi-
vamente para a estruturação das unidades de conser-
vação da natureza instituídas pela União, de acordo 
com a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000.
Art. 5º O art. 2o da Lei nº 7.735, de 22 de fevereiro de 
1989, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º É criado o Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, 
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autarquia federal dotada de personalidade jurídica 
de direito público, autonomia administrativa e finan-
ceira, vinculada ao Ministério do Meio Ambiente, com 
a finalidade de:
I – exercer o poder de polícia ambiental;
II – executar ações das políticas nacionais de meio 
ambiente, referentes às atribuições federais, relativas 
ao licenciamento ambiental, ao controle da qualidade 
ambiental, à autorização de uso dos recursos naturais 
e à fiscalização, monitoramento e controle ambiental, 
observadas as diretrizes emanadas do Ministério do 
Meio Ambiente; e
III – executar as ações supletivas de competência da 
União, de conformidade com a legislação ambiental 
vigente.” (NR)
Art. 6º A alínea a do inciso II do §1o do art. 39 da Lei 
nº 11.284, de 2 de março de 2006, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 39. ..................................................................
§1o .......................................................................
.............................................................................
II – .........................................................................
a) Instituto Chico Mendes: 40% (quarenta por cento), 
para utilização restrita na gestão das unidades de 
conservação de uso sustentável;
......................................................................... ” (NR)
Art. 7º O inciso III do caput do art. 6o da Lei nº 9.985, 
de 18 de julho de 2000, passa a vigorar com a seguin-
te redação:
“Art. 6º ......................................................................
...................................................................................
III – órgãos executores: o Instituto Chico Mendes e o 
Ibama, em caráter supletivo, os órgãos estaduais e 
municipais, com a função de implementar o SNUC, 
subsidiar as propostas de criação e administrar as 
unidades de conservação federais, estaduais e muni-
cipais, nas respectivas esferas de atuação.
........................................................................ ” (NR)
Art. 8º O parágrafo único do art. 6o da Lei nº 10.410, 
de 11 de janeiro de 2002, passa a vigorar com a se-
guinte redação:
“Art. 6º .......................................................................................
Parágrafo único. O exercício das atividades de fiscali-
zação pelos titulares dos cargos de Técnico Ambien-
tal deverá ser precedido de ato de designação próprio 
da autoridade ambiental à qual estejam vinculados e 
dar-se-á na forma de norma a ser baixada pelo Iba-
ma ou pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da 

Biodiversidade – Instituto Chico Mendes, conforme o 
Quadro de Pessoal a que pertencerem.” (NR)
Art. 9º A Lei nº 11.156, de 29 de julho de 2005, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 1o Fica instituída a Gratificação de Desempenho de 
Atividade de Especialista Ambiental – GDAEM, devida 
aos ocupantes dos cargos da Carreira de Especialista 
em Meio Ambiente, do Ministério do Meio Ambiente, 
do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recur-
sos Naturais Renováveis – IBAMA e do Instituto Chico 
Mendes de Conservação da Biodiversidade – Instituto 
Chico Mendes, de que trata a Lei nº 10.410, de 11 de 
janeiro de 2002, quando em exercício de atividades 
inerentes às atribuições do respectivo cargo no Mi-
nistério do Meio Ambiente, no Ibama ou no Instituto 
Chico Mendes.” (NR)
“Art. 2o A GDAEM será atribuída em função do desem-
penho individual do servidor e do desempenho insti-
tucional do Ministério do Meio Ambiente, do Ibama ou 
do Instituto Chico Mendes, conforme o caso.
..................................................................
§4o A avaliação de desempenho institucional visa a 
aferir o desempenho do órgão no alcance dos obje-
tivos organizacionais, podendo considerar projetos e 
atividades prioritárias e características específicas das 
atividades do Ministério do Meio Ambiente, do Ibama 
e do Instituto Chico Mendes.
............................................................ ” (NR)
“Art. 4º A partir da data de produção dos efeitos fi-
nanceiros do primeiro período de avaliação, o titular 
de cargo efetivo referido no art. 1o desta Lei, em exer-
cício no Ministério do Meio Ambiente, no Ibama ou no 
Instituto Chico Mendes, quando investido em cargo em 
comissão ou função de confiança fará jus à GDAEM, 
observado o posicionamento na tabela e o cargo efe-
tivo ocupado pelo servidor, nas seguintes condições:
...............................................................
II – ocupantes de cargos comissionados DAS, níveis 1 
a 4, de função de confiança, ou equivalentes, perce-
berão até 100% (cem por cento) do valor máximo da 
GDAEM, exclusivamente em decorrência do resultado 
da avaliação institucional do Ministério do Meio Am-
biente, do Ibama ou do Instituto Chico Mendes, con-
forme o caso.” (NR)
“Art. 5º A partir da data de produção dos efeitos fi-
nanceiros do primeiro período de avaliação, o titular 
de cargo efetivo referido no art. 1o desta Lei que não 
se encontre em exercício no Ministério do Meio Am-
biente, no Ibama ou no Instituto Chico Mendes fará 
jus à GDAEM, observado o posicionamento na tabela 
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e o cargo efetivo ocupado pelo servidor, nas seguin-
tes situações:
I – quando requisitado pela Presidência ou Vice-Pre-
sidência da República, perceberá a GDAEM calculada 
como se estivesse no Ministério do Meio Ambiente, 
no Ibama ou no Instituto Chico Mendes;
.................................................................. ” (NR)
“Art. 7º O servidor ativo beneficiário da GDAEM que ob-
tiver na avaliação pontuação inferior a 50% (cinqüen-
ta por cento) do seu valor máximo em 2 (duas) ava-
liações individuais consecutivas será imediatamente 
submetido a processo de capacitação, sob responsa-
bilidade do Ministério do Meio Ambiente, do Ibama 
ou do Instituto Chico Mendes, conforme o órgão ou 
entidade de lotação do servidor.” (NR)
“Art. 9º Fica instituída a Gratificação de Desempenho 
de Atividade Técnico-Administrativa do Meio Ambiente 
– GDAMB, devida aos servidores dos Quadros de Pes-
soal do Ministério do Meio Ambiente, do Ibama e do 
Instituto Chico Mendes ocupantes de cargos de provi-
mento efetivo, de nível superior, intermediário ou au-
xiliar, do Plano de Classificação de Cargos, instituído 
pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou de 
planos correlatos das autarquias e fundações públi-
cas, não integrantes de Carreiras estruturadas, quando 
em exercício de atividades inerentes às atribuições do 
respectivo cargo no Ministério do Meio Ambiente, no 
Ibama ou no Instituto Chico Mendes.
...................................................................... ” (NR)
“Art. 10. A GDAMB será atribuída em função do de-
sempenho individual do servidor e do desempenho 
institucional do Ministério do Meio Ambiente, do Iba-
ma ou do Instituto Chico Mendes, conforme o caso.
...........................................................................
§6o O limite global de pontuação mensal por nível 
de que dispõem o Ministério do Meio Ambiente, 
o Ibama e o Instituto Chico Mendes para ser atri-
buído aos servidores corresponderá a 80 (oiten-
ta) vezes o número de servidores ativos por nível 
que fazem jus à GDAMB, em exercício no Ministé-
rio do Meio Ambiente, no Ibama ou no Instituto 
Chico Mendes.
................................................................... ” (NR)
“Art. 12. A partir da data de produção dos efeitos fi-
nanceiros do primeiro período de avaliação, o titular 
de cargo efetivo a que se refere o art. 9o desta Lei, em 
exercício no Ministério do Meio Ambiente, no Ibama 
ou no Instituto Chico Mendes, quando investido em 
cargo em comissão ou função de confiança fará jus à 
GDAMB, nas seguintes condições:

..........................................................................
II – ocupantes de cargos comissionados DAS, níveis 1 
a 4, de função de confiança, ou equivalentes, perce-
berão até 100% (cem por cento) do valor máximo da 
GDAMB, exclusivamente em decorrência do resultado 
da avaliação institucional do Ministério do Meio Am-
biente, do Ibama ou do Instituto Chico Mendes, con-
forme o caso.” (NR)
“Art. 13. A partir da data de produção dos efeitos fi-
nanceiros do primeiro período de avaliação, o titular 
de cargo efetivo a que se refere o art. 9o desta Lei que 
não se encontre em exercício no Ministério do Meio 
Ambiente, no Ibama ou no Instituto Chico Mendes fará 
jus à GDAMB nas seguintes situações:
I – quando requisitado pela Presidência ou Vice-Presi-
dência da República, calculada como se estivesse em 
exercício no Ministério do Meio Ambiente, no Ibama 
ou no Instituto Chico Mendes; e
........................................................ ” (NR)
“Art. 15. O servidor ativo beneficiário da GDAMB que 
obtiver na avaliação pontuação inferior a 50% (cin-
qüenta por cento) do limite máximo de pontos des-
tinado à avaliação individual em 2 (duas) avaliações 
individuais consecutivas será imediatamente subme-
tido a processo de capacitação, sob responsabilidade 
do Ministério do Meio Ambiente, do Ibama ou do Ins-
tituto Chico Mendes, conforme a unidade de lotação 
do servidor.” (NR)
Art. 10. A Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 15. É vedada a aplicação do instituto da redis-
tribuição de servidores dos Quadros de Pessoal do 
Ministério do Meio Ambiente, do Ibama e do Institu-
to Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 
– Instituto Chico Mendes para outros órgãos e en-
tidades da administração pública e destes órgãos e 
entidades para aqueles.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo 
não se aplica nas redistribuições entre o Ministério 
do Meio Ambiente, o Ibama e o Instituto Chico Men-
des.” (NR)
“Art. 17. Fica instituída a Gratificação de Desempenho 
de Atividade Técnico-Executiva e de Suporte do Meio 
Ambiente – GTEMA, devida aos titulares dos cargos do 
PECMA, de que trata o art. 12 desta Lei, quando lotados 
e em exercício das atividades inerentes às atribuições 
do respectivo cargo no Ministério do Meio Ambiente, 
no Ibama ou no Instituto Chico Mendes, em função do 
alcance de metas de desempenho institucional e do 
efetivo desempenho individual do servidor.
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LEI Nº 10.260, 
DE 12 DE JULHO DE 2001 

– DISPÕE SOBRE O FUNDO DE FINANCIAMENTO AO 
ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR.

ÍNDICE

CAPÍTULO I – DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL – Art. 1º 

Seção I – Das receitas do Fundo de Financiamento Estudan-
til – Art. 2º 

Seção II – Da Gestão do Fundo de Financiamento Estudan-
til – Art. 3º 

CAPÍTULO II – DAS OPERAÇÕES – art. 4º ao 6º-F

CAPÍTULO II-A – DO FUNDO GARANTIDOR DO FUNDO DE FINAN-
CIAMENTO ESTUDANTIL – art. 6º-G e 6º-H

CAPÍTULO III – DOS TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA – art. 7º ao 15

CAPÍTULO III-A – DAS RESPONSABILIDADES E DAS PENALIDADES 
– art. 15-A ao 15-C

CAPÍTULO III-B – DO PROGRAMA DE FINANCIAMENTO ESTUDAN-
TIL – art. 15-D ao 15-I

Seção I – Das Fontes de Recursos – art. 15-J e 15-K

Seção II – Dos Agentes Financeiros Operadores de Crédito – art. 
15-L e 15-M

CAPÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS – art. 
16 ao 22

CAPÍTULO I
DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL

(Redação dada pela Lei nº 13.530, de 2017)
Art. 1º É instituído, nos termos desta Lei, o Fun-
do de Financiamento Estudantil (Fies), de natureza 
contábil, vinculado ao Ministério da Educação, des-
tinado à concessão de fi nanciamento a estudantes 
de cursos superiores, na modalidade presencial ou 
a distância, não gratuitos e com avaliação positiva 
nos processos conduzidos pelo Ministério, de acordo 

com regulamentação própria. (Redação dada pela Lei 
nº 14.375, de 2022)
§1o O fi nanciamento de que trata o caput deste artigo 
poderá benefi ciar estudantes matriculados em cursos 
da educação profi ssional, técnica e tecnológica, e em 
programas de mestrado e doutorado com avaliação 
positiva, desde que haja disponibilidade de recursos, 
nos termos do que for aprovado pelo Comitê Gestor 
do Fundo de Financiamento Estudantil (CG-Fies). (Re-
dação dada pela Lei nº 13.530, de 2017)
I – (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)
II – (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)
III – (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)
§2o São considerados cursos de graduação com ava-
liação positiva, aqueles que obtiverem conceito maior 
ou igual a 3 (três) no Sistema Nacional de Avaliação 
da Educação Superior – SINAES, de que trata a Lei nº

10.861, de 14 de abril de 2004. (Redação dada pela Lei 
nº 12.202, de 2010)
§3o Os cursos que não atingirem a média referida no 
§2o fi carão desvinculados do Fies sem prejuízo para 
o estudante fi nanciado. (Redação dada pela Lei nº 
12.202, de 2010)
§4o São considerados cursos de mestrado e doutora-
do, com avaliação positiva, aqueles que, nos processos 
conduzidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior – Capes, nos termos da Lei 
nº 8.405, de 9 de janeiro de 1992, obedecerem aos pa-
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drões de qualidade por ela propostos. (Incluído pela 
Lei nº 11.552, de 2007).
§5o A participação da União no Fies dar-se-á exclusi-
vamente mediante contribuições ao Fundo instituído 
por esta Lei, ressalvado o disposto nos arts. 10 e 16. 
(Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)
§6o O financiamento com recursos do Fies será desti-
nado prioritariamente a estudantes que não tenham 
concluído o ensino superior e não tenham sido be-
neficiados pelo financiamento estudantil, vedada a 
concessão de novo financiamento a estudante em 
período de utilização de financiamento pelo Fies ou 
que não tenha quitado financiamento anterior pelo 
Fies ou pelo Programa de Crédito Educativo, de que 
trata a Lei nº 8.436, de 25 de junho de 1992. (Redação 
dada pela Lei nº 13.530, de 2017)
§7o A avaliação das unidades de ensino de educação 
profissional e tecnológica para fins de adesão e par-
ticipação no Fies ocorrerá de acordo com os critérios 
de qualidade e os requisitos fixados pelo Ministério 
da Educação, nos termos do que for aprovado pelo 
CG-Fies. (Redação dada pela Lei nº 13.530, de 2017)
§8o O Ministério da Educação, nos termos do que for 
aprovado pelo CG-Fies, editará regulamento para esta-
belecer os critérios de elegibilidade de cada modalida-
de do Fies. (Redação dada pela Lei nº 13.530, de 2017)
§9o O Ministério da Educação poderá definir outros 
critérios de qualidade e, nos termos do que for apro-
vado pelo CG-Fies, requisitos para adesão e participa-
ção das instituições de ensino no Fies. (Incluído pela 
Lei nº 13.530, de 2017)
Art. 1o-A. Para os fins do disposto nesta Lei, conside-
ra-se: (Incluído pela Lei nº 13.530, de 2017)
I – empregador: pessoa física ou jurídica, de direi-
to público ou privado, com a qual o financiado pelo 
Fies mantenha vínculo empregatício ou funcional, nos 
termos da legislação pertinente; (Incluído pela Lei nº 
13.530, de 2017)
II – empregado ou servidor: trabalhador regido pelo 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 
1943, ou pelo regime estatutário; (Incluído pela Lei nº 
13.530, de 2017)
III – família: grupo composto pelo financiado pelo 
Fies e por cônjuge ou companheiro, pais, madras-
ta ou padrasto, irmãos solteiros, filhos e enteados 
solteiros e menores tutelados, desde que vivam 
sob o mesmo teto ou que tenham o financiado 
como dependente declarado; (Incluído pela Lei nº 
13.530, de 2017)

IV – renda familiar mensal: soma dos rendimentos bru-
tos auferidos mensalmente pela totalidade dos mem-
bros da família; (Incluído pela Lei nº 13.530, de 2017)
V – remuneração bruta: valores de natureza remunera-
tória recebidos a qualquer título pelo financiado pelo 
Fies; (Incluído pela Lei nº 13.530, de 2017)
VI – valor mensal vinculado à renda: parcela men-
salmente recolhida, vinculada à renda do financia-
do pelo Fies, definida na forma do inciso VIII do 
caput do art. 5o-C desta Lei; (Incluído pela Lei nº 
13.530, de 2017)
VII – desconto em folha: ato de responsabilidade do 
empregador, efetivado por meio da retenção de per-
centual da remuneração bruta do empregado ou do 
servidor, devidamente consignado em folha de pa-
gamento, destinado à amortização de financiamen-
to do Fies, na forma estabelecida pela alínea “a” do 
inciso VIII do art. 5o-C desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
13.530, de 2017)

SEÇÃO I 
DAS RECEITAS DO FUNDO DE 
FINANCIAMENTO ESTUDANTIL

(Redação dada pela Lei nº 13.530, de 2017)
Art. 2o Constituem receitas do FIES:
I – dotações orçamentárias consignadas ao MEC, res-
salvado o disposto no art. 16;
II – (Revogado pela Lei nº 13.756, de 2018);
III – encargos e sanções contratualmente cobrados 
nos financiamentos concedidos ao amparo desta Lei;
IV – multas decorrentes de sanções aplicadas por des-
cumprimento dos preceitos desta Lei e demais normas 
que regulamentam o Fies; (Redação dada pela Lei nº 
13.366, de 2016)
V – encargos e sanções contratualmente cobrados nos 
financiamentos concedidos no âmbito do Programa 
de Crédito Educativo, de que trata a Lei nº 8.436, de 
25 de junho de 1992, ressalvado o disposto no art. 16;
VI – rendimento de aplicações financeiras sobre suas 
disponibilidades; e
VII – receitas patrimoniais.
VIII – outras receitas. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 
2007).
§1o Fica autorizada:
I -(Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)
II – a transferência ao FIES dos saldos devedores dos 
financiamentos concedidos no âmbito do Programa de 
Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436, de 1992;
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Art. 3ºLEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001
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III – a alienação, total ou parcial, a empresas e a ins-
tituições financeiras, dos ativos de que trata o inciso 
II deste parágrafo e dos ativos representados por fi-
nanciamentos concedidos na forma desta Lei; (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.366, de 2016)
IV – a contratação de empresas e de instituições fi-
nanceiras para serviços de cobrança administrativa 
e de administração dos ativos referidos no inciso III 
deste parágrafo.(Incluído pela Lei nº 13.530, de 2017)
§2o As disponibilidades de caixa do FIES deverão ser 
mantidas em depósito na conta única do Tesouro 
Nacional.
§3o As despesas do Fies com os agentes financeiros 
corresponderão a remuneração mensal de até 2% a.a. 
(dois por cento ao ano), calculados sobre o saldo de-
vedor dos financiamentos concedidos, ponderados 
pela taxa de adimplência, na forma do regulamento. 
(Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)
I (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)
II(Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)
III (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)
IV (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)
§4o (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)
§5º Os saldos devedores alienados ao amparo do in-
ciso III do §1 o deste artigo e os dos contratos cujos 
aditamentos ocorreram após 31 de maio de 1999 po-
derão ser renegociados entre credores e devedores, 
segundo condições que estabelecerem, relativas à 
atualização de débitos constituídos, saldos devedores, 
prazos, taxas de juros, garantias, valores de prestações 
e eventuais descontos, observado o seguinte:(Redação 
dada pela Lei nº 10.846, de 2004)
I – na hipótese de renegociação de saldo devedor par-
cialmente alienado na forma do inciso III do §1 o des-
te artigo, serão estabelecidas condições idênticas de 
composição para todas as parcelas do débito, cabendo 
a cada credor, no total repactuado, a respectiva partici-
pação percentual no montante renegociado com cada 
devedor; (Redação dada pela Lei nº 10.846, de 2004)
II – as instituições adquirentes deverão apresentar 
ao MEC, até o dia 10 de cada mês, relatório referente 
aos contratos renegociados e liquidados no mês an-
terior, contendo o número do contrato, nome do de-
vedor, saldo devedor, valor renegociado ou liquidado, 
quantidade e valor de prestações, taxa de juros, além 
de outras informações julgadas necessárias pelo MEC.
§6º A remuneração de que trata o §3o será custeada 
pelas instituições de ensino e corresponderá à remu-
neração de 2% (dois por cento) sobre o valor dos en-

cargos educacionais liberados, a qual, após recolhida, 
será repassada diretamente aos agentes financeiros, 
nos termos de regulamentação específica. (Incluído 
pela Lei nº 13.366, de 2016)
§7o É vedada a inclusão da remuneração de que trata 
o §3o deste artigo na planilha de custo prevista no §3o 
do art. 1o da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999. 
(Redação dada pela Lei nº 13.530, de 2017)
§8o É a União dispensada do processo licitatório 
nos casos de contratação de empresas públicas e 
de instituições financeiras oficiais federais para os 
fins previstos nos incisos III e IV do §1o deste artigo 
e no §3o do art. 3o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
13.530, de 2017)

SEÇÃO II 
DA GESTÃO DO FUNDO DE 

FINANCIAMENTO ESTUDANTIL

(Redação dada pela Lei nº 13.530, de 2017)
Art. 3º A gestão do Fies caberá: (Redação dada pela 
Lei nº 13.530, de 2017)
I – ao Ministério da Educação, na qualidade de: (Re-
dação dada pela Lei nº 13.530, de 2017)
a) formulador da política de oferta de vagas e de se-
leção de estudantes, nos termos do que for aprova-
do pelo CG-Fies;(Incluída pela Lei nº 13.530, de 2017)
b) supervisor do cumprimento das normas do progra-
ma; (Incluída pela Lei nº 13.530, de 2017)
c) administrador dos ativos e passivos do Fies, poden-
do esta atribuição ser delegada ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE); (Incluída pela 
Lei nº 13.530, de 2017)
II – a instituição financeira pública federal, contrata-
da na qualidade de agente operador, na forma a ser 
regulamentada pelo Ministério da Educação; (Redação 
dada pela Lei nº 13.530, de 2017)
III – ao Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Es-
tudantil (CG-Fies), que terá sua composição, sua estru-
tura e sua competência instituídas e regulamentadas 
por decreto, na qualidade de:(Incluído pela pela Lei 
nº 13.530, de 2017)
a) formulador da política de oferta de financiamento; 
(Incluída pela Lei nº 13.530, de 2017)
b) supervisor da execução das operações do Fies sob 
coordenação do Ministério da Educação. (Incluída pela 
Lei nº 13.530, de 2017)
§1o O Ministério da Educação, nos termos do que for 
aprovado pelo CG-Fies, editará regulamento sobre:(Re-
dação dada pela Lei nº 13.530, de 2017)
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DECRETO Nº 9.663, 
DE 1º DE JANEIRO DE 2019 

– APROVA O ESTATUTO DO CONSELHO DE CONTROLE 
DE ATIVIDADES FINANCEIRAS – COAF. (PFN)

• REVOGA O DECRETO Nº 2.799, DE 8 DE OUTUBRO DE 1998., EXIGIDO NO EDITAL DA PFN.

ÍNDICE

CAPÍTULO I – DA NATUREZA E FINALIDADE – Art. 1º 
CAPÍTULO II – DA ORGANIZAÇÃO
Seção I – Da estrutura organizacional – Art. 2º 
Seção II – Da composição do Plenário – Art. 3º e 4º
Seção III – Do cargo de Presidente – art. 5º
Seção IV – Do mandato de Conselheiro – art. 6º
Seção V – Das vedações – art. 7º
CAPÍTULO III – DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES
Seção I – Da competência do Plenário – art. 8º
Seção II – Das atribuições do Presidente – art. 9º
Seção III – Da competência da Secretaria-Executiva – art. 10
Seção IV – Da competência da Diretoria de Inteligência Finan-
ceira – art. 11
Seção V – Da competência da Diretoria de Supervisão – art. 12
Seção VI – Das atribuições dos Conselheiros – art. 13
Seção VII – Das atribuições comuns dos Dirigentes – art. 14
CAPÍTULO IV – DO INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÃO – art. 15 ao 17
CAPÍTULO V – DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR – 
art. 18 ao 28
CAPÍTULO VI – DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS – art. 29 ao 31

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  , no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, caput , inciso VI, alínea “a”, 
da Constituição,
DECRETA :
Art. 1o Fica aprovado o Estatuto do Conselho de 
Controle de Atividades Financeiras – Coaf, criado 

pela Lei n o 9.613, de 3 de março de 1998 , na for-
ma do Anexo .
Art. 2o Fica revogado o Decreto nº 2.799, de 8 de ou-
tubro de 1998 .
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Brasília, 1º de janeiro de 2019; 198º da Independência 
e 131º da República
JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Moro
Este texto não substitui o publicado no DOU de 2.1.2019 
– Edição extra Nº 1-A 

ANEXO
ESTATUTO DO CONSELHO DE CONTROLE 
DE ATIVIDADES FINANCEIRAS – COAF

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDAD E

Art. 1º O Conselho de Controle de Atividades Finan-
ceiras – Coaf, órgão de deliberação coletiva com juris-
dição no território nacional, criado pela Lei nº 9.613, 
de 3 de março de 1998 , integrante da estrutura do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com sede no 
Distrito Federal tem por fi nalidade disciplinar, aplicar 
penas administrativas, receber, examinar e identifi car 
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as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas previs-
tas na referida Lei, sem prejuízo da competência de 
outros órgãos e entidades públicos.
§1º O Coaf poderá manter núcleos descentralizados, 
com utilização da infraestrutura das unidades regio-
nais dos órgãos a que pertencem os Conselheiros, com 
vistas à cobertura adequada do território nacional.
§2º O Coaf poderá celebrar acordos de cooperação 
técnica e convênios com entes públicos ou entida-
des privadas, com vistas à execução das atribuições 
previstas na Lei nº 9.613, de 1998.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO

SEÇÃO I
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2º O Conselho de Controle de Atividades Finan-
ceiras – Coaf tem a seguinte estrutura:
I – Plenário;
II – Presidente;
III – Gabinete;
IV – Secretaria-Executiva;
V – Diretoria de Inteligência Financeira; e
VI – Diretoria de Supervisão.
Parágrafo único. O Secretário-Executivo e os Diretores 
serão indicados pelo Presidente do Coaf e nomeados 
pelo Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO DO PLENÁRIO

Art. 3º O Plenário será presidido pelo Presidente do 
Coaf e integrado por servidores públicos com reputa-
ção ilibada e reconhecida competência na área, es-
colhidos dentre os integrantes do quadro de pessoal 
efetivo dos seguintes órgãos e entidades:
I – Banco Central do Brasil;
II – Comissão de Valores Mobiliários;
III – Superintendência de Seguros Privados;
IV – Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
V – Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil;
VI – Agência Brasileira de Inteligência;
VII – Ministério das Relações Exteriores;
VIII – Ministério da Justiça e Segurança Pública;
IX – Polícia Federal;
X – Superintendência Nacional de Previdência Com-
plementar do Ministério da Economia; e

XI – Controladoria-Geral da União.
Parágrafo único. Os Conselheiros serão indicados pe-
los respectivos Ministros de Estado e designados pelo 
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública.
Art. 4º O Plenário do Coaf contará com o apoio da 
Secretaria-Executiva, da Diretoria de Inteligência Fi-
nanceira e da Diretoria de Supervisão.

SEÇÃO III
DO CARGO DE PRESIDENTE

Art. 5º O cargo de Presidente do Coaf é de dedica-
ção exclusiva, não se admitindo qualquer acumulação, 
salvo as constitucionalmente permitidas.
§1º Aplica-se ao cargo de Presidente, no que couber, o 
disposto no §1º e no §2º do art. 6º, bem como no art. 7º.
§2º O Presidente do Coaf será nomeado pelo Presi-
dente da República, mediante indicação do Ministro 
de Estado da Justiça e Segurança Pública.

SEÇÃO IV
DO MANDATO DE CONSELHEIRO

Art.6º O mandato dos Conselheiros será de três 
anos, permitida uma recondução.
§1º A perda de mandato dos Conselheiros se dará nas 
seguintes hipóteses:
I – incapacidade civil absoluta;
II – condenação criminal em sentença transitada em 
julgado;
III – improbidade administrativa comprovada median-
te processo disciplinar de conformidade com o dis-
posto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 , e 
na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 ;
IV – perda do cargo efetivo no órgão de origem ou 
aposentadoria; ou
V – infração ao disposto no art. 7º.
§2º Perderá o mandato automaticamente o membro 
do Plenário que faltar injustificadamente a três reu-
niões ordinárias consecutivas ou a dez reuniões in-
tercaladas.
§3º Na hipótese de perda de mandato ou renúncia de 
Conselheiro será designado substituto, que cumpri-
rá mandato regular, observado o disposto no caput .
§4º A função de Conselheiro será exercida sem pre-
juízo das atribuições regulares nos órgãos de origem.

SEÇÃO V
DAS VEDAÇÕES

Art. 7º Ao Presidente, aos Conselheiros e aos servi-
dores em exercício no Coaf é vedado:
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I – participar, na forma de controlador, administrador, 
gerente preposto ou mandatário, de pessoas jurídicas 
com atividades relacionadas no caput e no parágrafo 
único do art. 9º da Lei nº 9.613, de 1998 ;
II- emitir parecer sobre matéria de sua especialização, 
fora de suas atribuições funcionais, ainda que em tese 
ou atuar como consultor das pessoas jurídicas a que 
se refere o inciso I do caput ;
III – manifestar, em qualquer meio de comunicação, 
opinião sobre processo pendente de julgamento no 
Plenário; e
IV – fornecer ou divulgar as informações de caráter 
sigiloso, conhecidas ou obtidas em decorrência do 
exercício de suas funções, inclusive para os seus ór-
gãos de origem.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO

Art. 8º Ao Plenário compete:
I – zelar pela observância da legislação pertinente, 
do Estatuto do Coaf e do Regimento Interno do Coaf;
II – disciplinar a matéria de sua competência, nos ter-
mos da Lei nº 9.613, de 1998 ;
III – decidir sobre infrações e aplicar as penalidades 
administrativas previstas no art. 12 da Lei nº 9.613, de 
1998 , às pessoas físicas e pessoas jurídicas de que 
trata o art. 9º da referida Lei , para as quais não exista 
órgão próprio fiscalizador ou regulador;
IV – expedir as instruções destinadas às pessoas físi-
cas e jurídicas a que se refere o inciso III;
V – elaborar a relação de transações e operações sus-
peitas, nos termos do §1º do art. 11 da Lei nº 9.613, 
de 1998 ;
VI – manifestar-se sobre propostas de acordos inter-
nacionais, em matéria de sua competência, ouvindo, 
quando for o caso, os demais órgãos ou entidades 
públicas envolvidas com a matéria;
VII – estabelecer parâmetros de aplicação das pe-
nas previstas no art. 12 da Lei nº 9.613, de 1998 , para 
as infrações previstas nos art. 10 e art. 11 da Lei nº 
9.613, de 1998 ;
VIII – regulamentar as situações em que se aplica o 
rito sumário definido no Regimento Interno do Coaf; e
IX – delegar ao Presidente do Coaf competência para 
julgar o mérito de processos administrativos sancio-
nadores das infrações previstas no inciso IV do caput 

do art. 10 e no inciso III do caput do art. 11 da Lei nº 
9.613, de 1998 .

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE

Art. 9º Ao Presidente do Coaf compete:
I – presidir, com direito a voto, inclusive o de quali-
dade, as reuniões do Plenário do Coaf;
II – editar os atos normativos e regulamentares ne-
cessários ao aperfeiçoamento dos trabalhos do Coaf;
III – convocar reuniões e determinar a organização 
da pauta;
IV – assinar os atos oficiais do Coaf e as decisões 
do Plenário;
V – orientar as atividades administrativas do Coaf;
VI – oficiar as autoridades competentes;
VII – designar perito, para auxiliar nas atividades do 
Plenário, quando a matéria reclamar conhecimentos 
técnicos específicos;
VIII – convidar representante de órgãos ou entidades 
públicas ou privadas para participar das reuniões, sem 
direito a voto, observado pelo convidado a reserva das 
informações de caráter restrito e sigiloso.
IX – representar o Coaf perante os Poderes Públicos 
e as demais autoridades, inclusive internacionais;
X – executar e fazer executar as decisões do Plenário;
XI – promover intercâmbio de informações de inteligên-
cia financeira, articulação e cooperação institucional com 
autoridades pertinentes, inclusive de outros países e de 
organismos internacionais, na prevenção e combate à 
lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo;
XII – deliberar ad  referendum do Plenário sobre as 
questões de competência do Plenário, nas hipóteses 
de urgência e de relevante interesse;
XIII – promover, em articulação com os demais diri-
gentes do Coaf, a integridade, o controle interno e a 
gestão dos riscos institucionais; e
XIV – zelar, em conjunto com os demais dirigentes e 
servidores, pela imagem institucional do Coaf.

SEÇÃO III
DA COMPETÊNCIA DA SECRETARIA-EXECUTIVA

Art. 10. À Secretaria-Executiva compete:
I – conduzir as atividades de gestão organizacional, 
desenvolvimento e inovação no âmbito do Coaf;
II – conduzir as atividades de suporte administrativo, 
de gestão de documentos e arquivo relacionadas às 
atividades do Coaf;
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DECRETO Nº 350, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1991 

– PROMULGA O TRATADO PARA A CONSTITUIÇÃO DE UM MERCADO 
COMUM ENTRE A REPÚBLICA ARGENTINA, A REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL, A REPÚBLICA DO PARAGUAI E A REPÚBLICA ORIENTAL 

DO URUGUAI (TRATADO MERCOSUL – TRATADO DE ASSUNÇÃO).

ÍNDICE

CAPÍTULO I – Propósitos, Princípios e Instrumentos – arts. 1º ao 8º
CAPÍTULO II – Estrutura Orgânica – arts. 9º ao 18
CAPÍTULO III – Vigência – arts. 19 e 20
CAPÍTULO V – Denúncia – arts. 21 e 22
CAPÍTULO VI – Disposições Gerais – arts. 23 e 24

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição 
que lhe confere o artigo 84, inciso VIII, da Consti-
tuição e
Considerando que o Tratado para a Constituição de 
um Mercado Comum entre a República da Argentina, 
a República Federativa do Brasil, a República do Para-
guai e a República Oriental do Uruguai foi concluído 
em Assunção, em 26 de março de 1991;
Considerando que o Congresso Nacional aprovou o 
referido tratado por meio do Decreto Legislativo n° 
197, de 25 de setembro de 1991;
Considerando que a Carta de Ratifi cação do Tratado, 
ora promulgado, foi depositada pelo Brasil em 30 de 
outubro de 1991;
Considerando que o Tratado para a Constituição de um 
Mercado Comum entre a República Argentina, a Repú-
blica Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a 
República Oriental do Uruguai (TRATADO MERCOSUL) 
entrará em vigor internacional, e para o Brasil, em 
29 de novembro de 1991, na forma de seu artigo 19,

DECRETA:
Art. 1º O Tratado para a Constituição de um Merca-
do Comum entre a República da Argentina, a Repú-
blica Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a 
República Oriental do Uruguai (TRATADO MERCOSUL), 
apenso por cópia ao presente decreto, será executado 
e cumprido tão inteiramente como nele se contém.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Brasília, 21 de novembro de 1991; 170° da Independên-
cia e 103° da República.
FERNANDO COLLOR
Francisco Rezek
Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 
22.11.1991
TRATADO PARA A CONSTITUIÇÃO DE UM MERCADO CO-
MUM ENTRE A REPÚBLICA ARGENTINA, A REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL, A REPÚBLICA DO PARAGUAI E 
A REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI
A República Argentina, a República Federativa do Bra-
sil, a República do Paraguai e a República Oriental do 
Uruguai, doravante denominados “Estados Partes”;
Considerando que a ampliação das atuais dimen-
sões de seus mercados nacionais, através da inte-
gração, constitui condição fundamental para acelerar 
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seus processos de desenvolvimento econômico com 
justiça social;
Entendendo que esse objetivo deve ser alcançado 
mediante o aproveitamento mais eficaz dos recursos 
disponíveis, a preservação do meio ambiente, o me-
lhoramento da interconexões físicas, a coordenação 
de políticas macroeconômicas e a complementação 
dos diferentes setores da economia, com base nos 
princípios de gradualidade, flexibilidade e equilíbrio;
Tendo em conta a evolução dos acontecimentos in-
ternacionais, em especial a consolidação de grandes 
espaços econômicos, e a importância de lograr uma 
adequada inserção internacional para seus países;
Expressando que este processo de integração cons-
titui uma resposta adequada a tais acontecimentos;
Conscientes de que o presente Tratado deve ser con-
siderado como um novo avanço no esforço tenden-
te ao desenvolvimento progressivo da integração da 
América Latina, conforme o objetivo do Tratado de 
Montevidéu de 1980;
Convencidos da necessidade de promover o desenvol-
vimento cientifico e tecnológico dos Estados Partes e 
de modernizar suas economias para ampliar a oferta 
e a qualidade dos bens de serviço disponíveis, a fim 
de melhorar as condições de vida de seus habitantes;
Reafirmando sua vontade política de deixar estabele-
cidas as bases para uma união cada vez mais estrei-
ta entre seus povos, com a finalidade de alcançar os 
objetivos supramencionados;
Acordam:

CAPÍTULO I
PROPÓSITOS, PRINCÍPIOS E INSTRUMENTOS

ARTIGO 1
Os Estados Partes decidem constituir um Mercado Co-
mum, que deverá esta estabelecido a 31 de dezembro 
de 1994, e que se denominará “Mercado Comum do 
Sul” (MERCOSUL).
Este Mercado Comum implica:
A livre circulação de bens, serviços e fatores produtivos 
entre os países, através, entre outros, da eliminação 
dos direitos alfandegários e restrições não tarifárias 
à circulação de mercadorias e de qualquer outra me-
dida de efeito equivalente;
O estabelecimento de uma tarifa externa comum e a 
adoção de uma política comercial comum em relação 
a terceiros Estados ou agrupamentos de Estados e a 
coordenação de posições em foros econômico-comer-
ciais regionais e internacionais;

A coordenação de políticas macroeconômicas e se-
toriais entre os Estados Partes de comércio exterior, 
agrícola, industrial, fiscal, monetária, cambial e de 
capitais, de serviços, alfandegárias, de transporte e 
comunicações e outras que se acordem, a fim de as-
segurar condições adequadas de concorrência entre 
os Estados Partes, e
O compromisso dos Estados Partes de harmonizar 
suas legislações, nas áreas pertinentes, para lograr o 
fortalecimento do processo de integração.
ARTIGO 2
O Mercado Comum estará fundado na reciprocida-
de de direitos e obrigações entre os Estados Partes.
ARTIGO 3
Durante o período de transição, que se estenderá 
desde a entrada em vigor do presente Tratado até 31 
de dezembro de 1994, e a fim de facilitar a constitui-
ção do Mercado Comum, os Estados Partes adotam 
um Regime Geral de Origem, um Sistema de Solução 
de Controvérsias e Cláusulas de Salvaguarda, que 
constam como Anexos II, III e IV ao presente Tratado.
ARTIGO 4
Nas relações com terceiros países, os Estados Partes 
assegurarão condições eqüitativas de comércio. Para 
tal fim, aplicarão suas legislações nacionais para inibir 
importações cujos preços estejam influenciados por 
subsídios, dumping ou qualquer outra prática desleal.
Paralelamente, os Estados Partes coordenação suas 
respectivas políticas nacionais com o objetivo de ela-
borar normas comuns sobre concorrência comercial.
ARTIGO 5
Durante o período de transição, os principais instru-
mentos para a constituição do Mercado Comum são:
a) Um Programa de Liberação Comercial, que consis-
tirá em reduções tarifárias progressivas, lineares e 
automáticas, acompanhadas da eliminação de restri-
ções não tarifárias ou medidas de efeito equivalente, 
assim como de outra restrições ao comércio entre os 
Estados Partes, para chegar a 31 de dezembro de 1994 
com tarifa zero, sem barreiras não tarifárias sobre a 
totalidade do universo tarifário (Anexo I);
b) A coordenação de políticas macroeconômicas que 
se realizará gradualmente e de forma convergente 
com os programas de desgravação tarifária e eli-
minação de restrições não tarifárias, indicados na 
letra anterior;
c) Uma tarifa externa comum, que incentive a compe-
titividade externa dos Estados Partes;
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d) A adoção de acordos setoriais, com o fim de otimi-
zar a utilização e mobilidade dos fatores de produção 
e alcançar escalas operativas eficientes.
ARTIGO 6
Os Estados Partes reconhecem diferenças pontuais de 
ritmo para a República do Paraguai e para a Repúbli-
ca Oriental do Uruguai, que constam no Programa de 
Liberação Comercial (ANEXO I).
ARTIGO 7
Em matéria de impostos, taxas e outros gravames in-
ternos, os produtos originários do território de um Es-
tado Parte gozarão, nos outros Estados Partes, do mes-
mo tratamento que se aplique ao produto nacional.
ARTIGO 8
Os Estados Partes se comprometem a preservar os 
compromissos assumidos até a data de celebração 
do presente Tratado, inclusive os Acordos firmados 
no âmbito da Associação Latino-Americana de Inte-
gração, e a coordenar suas posições nas negociações 
comerciais externas que empreendam durante o pe-
ríodo de transição. Para tanto:
a) Evitarão afetar os interesses dos Estados Partes nas 
negociações comerciais que realizem entre si até 31 
de dezembro de 1994;
b) Evitarão afetar os interesses dos demais Estados 
Partes ou objetivos do Mercado Comum nos Acordos 
que celebrarem com outros países membros da As-
sociação Latino-Americana de Integração durante o 
período de transição;
c) Realizarão consultas entre si sempre que negociem 
esquemas amplos de desgravação tarifária, tendentes 
à formação de zonas de livre comércio com os demais 
países membros da Associação Latino-Americana de 
Integração;
d) Estenderão automaticamente aos demais Estados 
Partes qualquer vantagem, favor, franquia, imunidade 
ou privilégio que concedam a um produto originário 
de ou destinado a terceiros países não membros da 
Associação Latino-Americana de Integração.

CAPÍTULO II
ESTRUTURA ORGÂNICA

ARTIGO 9
A administração e execução do presente Tratado e dos 
Acordos específicos e decisões que se adotem no qua-
dro jurídico que o mesmo estabelece durante o perío-
do de transição estarão a cargo dos seguintes órgãos:
a) Conselho do Mercado Comum:
b) Grupo Mercado Comum.

ARTIGO 10
O Conselho é o órgão superior do Mercado Comum, 
correspondendo-lhe a condução política do mesmo e 
a tomada de decisões para assegurar o cumprimento 
dos objetivos e prazos estabelecidos para a constitui-
ção definitiva do Mercado Comum.
ARTIGO 11
O Conselho estará integrado pelos Ministros de Re-
lações Exteriores e os Ministros de Economia dos Es-
tados Partes.
Reunir-se-á quantas vezes estime oportuno, e, pelo 
menos uma vez ao ano, o fará com a participação dos 
Presidentes dos Estados Partes.
ARTIGO 12
A Presidência do Conselho se exercerá por rotação 
dos Estados Partes e em ordem alfabética, por perí-
odos de seis meses.
As reuniões do Conselho serão coordenadas pelos Mi-
nistros de Relações Exteriores e poderão ser convida-
dos a delas participar outros Ministros ou autoridades 
de nível ministerial.
ARTIGO 13
O Grupo Mercado Comum é órgão executivo do Mer-
cado Comum e será coordenado pelos Ministérios das 
Relações Exteriores.
O Grupo Mercado Comum terá faculdade de iniciativa. 
Suas funções serão as seguintes:
- velar pelo cumprimento do Tratado;
- tomar as providências necessárias ao cumprimento 
das decisões adotadas pelo Conselho;
- propor medidas concretas tendentes à aplicação do 
Programa de Liberação Comercial, à coordenação de 
políticas macroeconômicas e à negociação de Acordos 
frente a terceiros;
- fixar programas de trabalho que assegurem avanços 
para o estabelecimento do Mercado Comum.
O Grupo Mercado Comum poderá constituir os Subgru-
pos de Trabalho que forem necessários para o cum-
primento de seus objetivos.
Contará inicialmente com os Subgrupos menciona-
dos no Anexo V.
O Grupo Mercado Comum estabelecerá seu regime in-
terno no prazo de 60 dias a partir de sua instalação.
ARTIGO 14
O Grupo Mercado Comum estará integrado por qua-
tro membros titulares e quatro membros alternos por 
país, que representem os seguintes órgãos públicos.
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